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RESUMO: O campo do design atualmente pode não apenas
integrar a IA como parte de seus processos de criação, como
também pode atuar projetando soluções que contenham a IA.
No primeiro caso, a IA se apresenta como recurso para oti-
mizar tarefas simples da rotina projetual, mas no segundo, a
IA é a tecnologia integrante ou de base da solução projetada.
Em ambos os casos a postura ética por parte do profissional
designer é essencial, mas especificamente no segundo, ela
passa a ter um papel definidor na concepção da solução vi-
sando a salvaguarda do usuário. Este artigo busca, a partir de
pesquisa bibliográfica associada à análise documental, traçar
paralelos entre o Código de ética do designer disponibilizado
pela World Design Organization e as diretrizes para um uso
ética da IA preconizados pela UNESCO. O objetivo é pro-
mover reflexões sobre quais pontos do código de ética pro-
fissional são atemporais e já atendem às necessidades de um
cenário com a presença da IA, e quais precisam ser atualiza-
dos para se adequar às demandas oriundas deste cenário.
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ABSTRACT: The field of design currently can not only
integrate AI as part of its creative processes, but can also act
by designing solutions that contain AI. In the first case, AI
presents itself as a resource to optimize simple tasks in the
design routine, but in the second, AI is the integral or
foundational technology of the designed solution. In both
cases, an ethical stance on the part of the design professional
is essential, but specifically in the second, it takes on a
defining role in the solution's conception, aiming to
safeguard the user. This article seeks, through bibliographic
research combined with documentary analysis, to draw
parallels between the Designer's Code of Ethics provided by
the World Design Organization and the guidelines for ethical
AI use advocated by UNESCO. The objective is to promote
reflections on which points of the professional code of ethics
are timeless and already meet the needs of a scenario with
the presence of AI, and which need to be updated to adapt to
the demands arising from this scenario.

KEYWORDS: Ethics, Design, Artificial Intelligence, Praxis,
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INTRODUÇÃO
O avanço da Inteligência Artificial (IA) tem exigido,

de diferentes áreas, adequações em suas ações profissionais
para lidar com esta tecnologia quando a sua integração faz
sentido para um projeto. No caso do campo do design, ele
não apenas pode integrar a IA como parte de seus processos
de criação e etapas de projeto, como também pode atuar pro-
jetando soluções que contenham a IA. No primeiro caso, a
IA se apresenta como recurso para otimizar tarefas simples
da rotina projetual, mas no segundo, a IA é a tecnologia inte-
grante ou de base da solução projetada. Em ambos os casos a
postura ética por parte do profissional designer é essencial,
mas especificamente no segundo ela passa a ter um papel
crucial na concepção da solução – do ponto de vista de ade-
quações – visando a salvaguarda de direitos do usuário.

O cenário que se apresenta para campo do design na
era da IA adiciona uma camada extra de complexidade para
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uma profissão que dá forma à cultura material, a partir de fa-
tores de ordem social, cultural, tecnológica, econômica e po-
lítica. A escalada da IA impacta e acelera cada uma dessas di-
mensões (Suleyman; Bhaskar, 2023) trazendo benefícios,
mas também riscos éticos (Floridi, 2024) que podem ampliar
cenários danosos como os que levam à manipulação, à desin-
formação, ao totalitarismo (Coeckelbergh, 2020, 2024; Craw-
ford, 2021), e ao preconceito (Noble, 2018; Silva, 2022) entre
outros, os quais se tornam desafios para governos e socieda-
de, mas que também se colocam como desafios éticos para
quem projeta soluções contendo IA.

No limite, considerando que o design é o campo res-
ponsável por dar forma às soluções que tragam benefícios
aos seres viventes, os riscos atrelados à IA se tornam um
problema de projeto para a área do design, especificamente
na busca por zelar pela salvaguarda de direitos das pessoas
que tiverem contato com a solução projetada contendo a tec-
nologia. É possível, portanto, sintetizar que problemas éticos
da IA se tornarão invariavelmente problemas éticos para o
design e esta conjuntura se dá diante de um cenário domina-
do pelas Big Techs, no qual o colonialismo de dados é uma
realidade (Couldry; Mejias, 2019). Estabelecem-se, assim,
dinâmicas de poder sobre as quais o design enquanto área do
conhecimento não tem controle e, nesse sentido, cabe aqui a
reflexão do papel do design (e do designer) diante desta in-
quietação que atinge a sociedade na contemporaneidade.

Um dos caminhos possíveis de ação política do de-
sign reside nos enfrentamentos éticos que o designer precisa
fazer dentro de sua práxis e, para tal, o código de ética da
profissão se constitui como um guia de conduta que orienta
os profissionais a agir de maneira ética.

Tendo no horizonte esses dilemas, o presente capítulo
tem por objetivo traçar um paralelo entre o código de ética do
profissional publicado pela World Design Organization (WDO)
e os princípios elencados nas Recomendações sobre a ética da
Inteligência Artificial da UNESCO. A escolha pelo código de
ética da WDO se deu pelo fato de esta ser uma organização glo-
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bal que pauta mundialmente discussões no âmbito do Design,
do mesmo modo a escolha pelo documento da UNESCO se
deu por este organismo internacional operar também em escala
global e com vários países membros que adotam suas diretri-
zes, inclusive para a formulação de políticas públicas.

A intenção é identificar, a partir dos princípios para
um uso ético da IA preconizados pela UNESCO, quais são
os pontos que já podem ser considerados como contempla-
dos pelo código de ética global dos designers adotado pela
WDO e refletir sobre quais ainda não o são, de modo a dar
visibilidade às áreas em que o código de ética dos designers
precisa ser revisto e ampliado.

O DESIGN ENQUANTO AGENTE ÉTICO NA SOCIEDADE
IMPACTADA PELA IA

A corrida pela inteligência artificial é uma realidade
global. Os sucessivos lançamentos de novos modelos, mais
potentes e cada vez mais otimizados, têm moldado decisões
econômicas, políticas e jurídicas em diversos países, trans-
formando a sociedade.

Essa complexidade coloca ao designer a necessidade
de uma ação cada vez mais consciente no mundo, dada a res-
ponsabilidade atrelada ao seu fazer diante de uma tecnologia
que avança em uma velocidade maior do que qualquer outra
que a precedeu. Diante dos desafios do fazer dos designers
para a sociedade, cabe a reflexão de Rodrigues (2009) sobre
a necessidade destes profissionais produzirem a conscienti-
zação. Apoiando-se em Freire (1980) e sua abordagem sobre
a consciência, a autora destaca:

Para ele não basta ter consciência, mas produzir consci-
entização, e isto significa ultrapassar a visão espontânea
da realidade e exercer um conhecimento crítico desta
mesma realidade, o que exige uma posição e uma ação.
“A conscientização não pode existir fora da ‘práxis’, ou
melhor, sem ação – reflexão. Esta unidade dialética
constitui, de maneira permanente, o modo de ser ou de
transformar o mundo que caracteriza os homens”. Subs-
tancializar para o designer significa, portanto, realizar
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um trabalho consistente. As atividades projetuais são
ações culturais que exigem um “fazer consciente”, des-
de a escolha de seu objeto de estudo, sua interpretação
e sua transmutação (Rodrigues, 2009, p. 3).

Assim, neste artigo, a ação do designer não será tratada
somente como prática (execução de uma atividade ou habilida-
de), mas como práxis, ou seja, esta indissociabilidade entre teo-
ria e prática, de maneira dialética e crítica, que se fará cada vez
mais necessária frente ao avanço da IA e seus impactos sociais,
sejam estes positivos ou negativos. Em um contexto no qual di-
nâmicas de poder se instalam também por meio da tecnologia,
os designers não podem ser neutros, acríticos ou apolíticos. An-
tes, podem e devem refletir e mobilizar teoria e prática da pro-
fissão, com um olhar permanentemente crítico sobre o cenário
que o cerca e para o qual produz, de modo que sua conduta seja
ética e emancipatória para os sujeitos nela implicados. Nesse
sentido, o código de ética é um caminho para que a profissão
seja orientada à práxis consciente e transformadora.

O avanço da IA empurra constantemente os limites da
área de design, a qual, segundo Denis (2013), por ser uma área

[...] voltada historicamente para o planejamento de
interfaces e para a otimização de interstícios, tende a
se ampliar à medida que o sistema se torna mais
complexo e à medida que aumenta, por conseguinte,
o número de instâncias de inter-relação entre suas
partes (Denis, 2013, p. 234).

Este cenário coloca para o design o desafio de identifi-
car como é possível colaborar para que esses avanços sejam be-
néficos, mas, principalmente, como mitigar ou neutralizar as
externalidades negativas ou não previsíveis da tecnologia, de
modo a favorecer a sociedade. Sobre o papel do design na mis-
são de mudar a sociedade para melhor, Bonsiepe (2022) reflete:

A difícil questão de saber se o design pode mudar a soci-
edade levanta a preocupação de estarmos indo além do
escopo do que o design pode realmente alcançar. A res-
posta depende do que entendemos por mudança e das
demandas que surgem a partir dessa compreensão. Uma
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resposta provável, ainda que rápida: a sociedade muda o
design, em vez do contrário. O design, de fato, influen-
cia profundamente e transforma a vida cotidiana na soci-
edade, mas a profundidade e o alcance dessas mudanças
continuam sendo objeto de debate (Bonsiepe, 2022, p.
307, tradução nossa).

A profundidade e o alcance das mudanças provocadas
pelo design também são abordados por Fry (2004), para quem
se não forem assumidas as devidas responsabilidades éticas, o
design pode ser um agente involuntário de desfuturização. O
autor (Fry, 2020) cunha este termo levando em consideração
as consequências do ponto de vista da insustentabilidade am-
biental planetária, que o design de certa maneira colaborou in-
voluntariamente para  impactar, a partir de sua produção, que
foi inserida dentro da lógica da sociedade de consumo:

Isso significa que, no cerne do processo de desenvol-
vimento da construção dos futuros modernos, houve
um contramovimento que assumiu, metaforicamente,
vida própria, sendo considerado uma lei, uma lógica e
uma racionalidade. Esse contramovimento gerou uma
grande contradição: criou um padrão de desenvolvi-
mento que estabeleceu condições de sustentação de
curto prazo que minaram a possibilidade de meios de
sustentabilidade de longo prazo. A negação do futuro,
o desfuturizado, é, portanto, algo que acontece conos-
co e com o mundo ao nosso redor; estamos dentro e
somos parte dele (Fry, 2020, p. 238, tradução nossa).

Entendendo que o design pode ser instrumentalizado
dentro de dinâmicas de poder de modo a, involuntariamente,
contribuir para cenários problemáticos, deve-se assumir a
responsabilidade diante dessa possibilidade quando a IA en-
tra em jogo.

Para Norman (2023), o design está no centro dos proble-
mas que trouxeram a humanidade até aqui, então uma redefinição e
reestruturação do design poderia contribuir para encontrar novos ca-
minhos para solucioná-los. Conforme o autor, a profissão

[...] se desenvolveu como uma ferramenta do capita-
lismo moderno para ajudar a vender os produtos da
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Revolução Industrial. Como resultado, o design e a
educação em design hoje são impulsionados pela ne-
cessidade de que as empresas e os clientes que contra-
tam designers tenham lucro (Norman, 2023, p. 8).

Deve-se ter em conta, portanto, que na era da IA, o campo do
design e a atuação dos designers estão sob o mesmo risco que
já estiveram ao longo da história da área: tornar-se ferramenta
para ajudar a vender produtos, outrora industriais, e agora tam-
bém digitais, mas que com a ascensão da IA performam oportu-
nidades e riscos sem precedentes (Suleyman; Bhaskar, 2023).

Tratando das dimensões éticas no design, Fry (2004)
enfatiza que os designers não têm condições de prever o fu-
turo antecipando as consequências de suas ações antes que
elas ocorram, mas podem se propor a pensar, modelar e pro-
jetar as consequências do que projetam, e para isso

[...] precisam perguntar e extrapolar: “o que aquilo
que eu projeto provavelmente trará à existência e
com quais resultados prováveis?”. Tentar responder
a esse tipo de pergunta é uma das tarefas cruciais pa-
ra criar a possibilidade de uma ética do design pen-
sante (Fry, 2004, p. 150, tradução nossa).

Há que se ter clareza que, para que benefícios superem
riscos, os desenvolvimentos pautados pela ética são essenciais.
Dessa maneira, Floridi (2024), pondera que considerando os
avanços no campo da IA, fica evidente que a conformidade
com políticas e leis é essencial, mas insuficiente para conduzir
a sociedade na direção certa, uma vez que a regulamentação di-
gital é capaz de indicar o que é legal e ilegal, mas não diz quais
seriam as melhores escolhas dentro das opções legais para ter
uma sociedade melhor “[...] essa é a tarefa da ética digital do la-
do dos valores e preferências morais, e da boa governança digi-
tal do lado da gestão” (Floridi, 2024, p. 143). Para o autor, ga-
rantir resultados socialmente preferíveis significa resolver a ten-
são entre incorporar os benefícios e diminuir os possíveis da-
nos, uma missão que também envolve o escopo de ação do de-
sign e do designer. Em suas palavras, esta era da IA é mais do
que qualquer outra, a era do design e justifica:
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Como o digital está diminuindo as restrições e aumen-
tando as affordances à nossa disposição, ele nos ofere-
ce uma liberdade imensa e crescente para arrumar e
organizar o mundo de várias maneiras a fim de resol-
ver uma variedade de problemas novos e antigos. Ob-
viamente, qualquer design requer um projeto. E, no
nosso caso, o que ainda nos falta é um projeto huma-
no para a era digital. Mas não devemos permitir que o
cleaving power do digital molde o mundo sem um
plano. Devemos fazer de tudo para decidir a direção na
qual queremos explorá-lo, a fim de garantir que as soci-
edades da informação que estamos construindo graças
a ele sejam abertas, tolerantes, equitativas, justas e fa-
voráveis ao meio ambiente, bem como à dignidade e à
prosperidade humanas. A consequência mais importan-
te do cleaving power do digital deveria ser um design
melhor do mundo (Floridi, 2024, p. 53-54).

O cleaving power é o termo empregado pelo autor
para referir-se à possibilidade de conectar, desconectar e re-
conectar que o digital permite, transformando radicalmente a
realidade. Se o design pode auxiliar a encontrar uma direção
benéfica para o que significa o avanço da IA na sociedade, is-
so implica na responsabilidade do designer frente ao que
compete a ele dentro dos processos e tomadas de decisão em
cada projeto, sendo, portanto, um agente que consiga absor-
ver e aplicar a tecnologia de maneira ética, de modo que a so-
lução resultante seja adequada, satisfatória e emancipatória.

Chan (2018) destaca que o design é essencialmente
um processo ético, uma vez que escolhas e tomadas de deci-
são são feitas a todo momento já que os

[...] problemas que os designers escolhem resolver –
e porquê – e quem incluir ou excluir como beneficiá-
rios deste design não só presumem preferências de
escolha, mas também, mais fundamentalmente, posi-
ções de valor sobre a vida boa ou que vale a pena
(Chan, 2018, p .184, tradução nossa).

Cabe destacar, contudo, que o design é, por definição,
uma área interdisciplinar. Assim, não é uma atividade realiza-
da por um único indivíduo; tipicamente, é um esforço coletivo
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e conforme Devon e Van de Poel (2004), lida com as questões
que permeiam o processo independentemente de como suas
fases são definidas com precisão. Tais problemas são:

[...] a forma como a tarefa de projeto é organizada e di-
vidida entre diferentes equipes de projeto ou membros
da equipe; a forma como a tomada de decisões em rela-
ção ao projeto é estruturada; e a inclusão (ou exclusão)
das partes interessadas no processo de projeto e a for-
ma como elas são incluídas (ou excluídas) (Devon; Van
de Poel, 2004, p. 465, tradução nossa).

O designer carrega, portanto, responsabilidade social
naquilo que produz. Conforme Rodrigues (2009) o design é
uma atividade de mão dupla que:

[...] ao buscar sua matéria prima na sociedade, devolve à
ela um produto reelaborado, transformando o senso co-
mum em uma expressão de linguagem mais elaborada.
Desta forma o design abre novos caminhos na densidade
cultural apontando rumos futuros, desencadeando rela-
ções, modelando pensamentos, dialogando com a socie-
dade, construindo valores, símbolos, e novos significa-
dos. Isto é interferência e, por isso mesmo, requer do de-
signer responsabilidade social (Rodrigues, 2009, p. 11).

Sobre a responsabilidade ética em desenvolvimentos
envolvendo a IA, Dignum (2019) destaca que teorias, métodos
e algoritmos são necessários para integrar valores sociais, legais
e éticos em todas as fases do desenvolvimento da IA e isso in-
clui análise, design, construção, implementação e avaliação.
Assim, para projetos que envolvam o design de soluções com
IA, metodologias são necessárias para extrair os valores defen-
didos pelos designers e pelas partes interessadas de modo a

acomodar o pluralismo de valores e entender como
projetar para eficiência, usabilidade, flexibilidade,
resiliência, justiça, dignidade, felicidade, bem-estar,
segurança, saúde, empatia, amizade, solidariedade e
paz (Dignum, 2019, p. 6, tradução nossa).

Para alcançar soluções com este nível de responsabi-
lidade, Dignum destaca que uma postura de responsabilidade
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aplica a ética ao design de IA de diferentes maneiras confor-
me a Figura 1:

Figura 1: Ética aplicada ao design de IA de diferentes maneiras
como postura de responsabilidade nos desenvolvimentos em IA.

Fonte: Adaptado de Dignum, 2019, p. 6-7, tradução nossa.



31

Tem-se então, a partir destas três dimensões, que ética
e design constituem mutuamente a base para desenvolvimen-
tos éticos que envolvam a IA perpassando respectivamente:
processos, projeto e prática profissional. É sobre esta terceira
dimensão que este artigo se dedica a fazer proposições.

O CÓDIGO DE ÉTICA DO DESIGNER SEGUNDO A WORLD
DESIGN ORGANIZATION

A World Design Organization (WDO) foi oficialmen-
te fundada em 29 de junho de 1957, em uma reunião especial
em Londres, sob o nome de International Council of Societies
of Industrial Design (ICSID). A organização foi oficialmente
registrada em Paris, onde a Secretaria foi estabelecida no nú-
mero 17 do Quai Voltaire. As décadas de 1990 e 2000 teste-
munharam a expansão das ações do ICSID, que promoveu
premiações, congressos e eventos inclusive em conjunto com
a UNESCO. A partir da década de 2010 o ICSID desenvolveu
modelos inovadores de colaboração internacional com organi-
zações intimamente ligadas à profissão de design industrial.

Em 1º de janeiro de 2017, o ICSID tornou-se oficial-
mente a World Design Organization (WDO). Hoje a WDO é
uma organização não governamental reconhecida globalmente
e cujo objetivo é promover e desenvolver a disciplina do design
industrial e seu poder de aprimorar a qualidade de vida econô-
mica, social, cultural e ambiental. A WDO disponibiliza em seu
site um documento oficial (com registro nas propriedades do
documento da data de 2017) que traz o código de ética do pro-
fissional designer, o qual é apresentado da seguinte maneira:

O código a seguir fornece um esboço de diretrizes éticas
concebidas para promover a qualidade da profissão de
design industrial. Os artigos especificados neste código
não devem ser considerados excludentes entre si, mas
sim ser aplicados de forma consistente e holística na
prática diária do design industrial (WDO, 2025).

O código traz cinco artigos que estão apresentados
traduzidos na Figura 2:
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Figura 2: Artigos que constituem o Código de ética dos designers
da WDO.
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Fonte: Adaptado de WDO, 2017, tradução nossa.
Embora sucinto, o código trata de dimensões impor-

tantes que constituem a realidade profissional: Clientes (pes-
soas ou empresas que contratam o profissional); Usuário (pes-
soas que utilizam a solução projetada); Planeta (local que é di-
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retamente impactados em todo o ciclo de vida de um produto,
sistema ou serviço); Cultura (que recebe essa cultura material
projetada e a reflete na sociedade); e o Design em si (domínio
que projeta e por sua responsabilidade social deve fazer sua
autocrítica constantemente). Considerando estas dimensões, é
possível traçar um paralelo com as recomendações sobre a éti-
ca da inteligência artificial trabalhadas pela UNESCO.
AS RECOMENDAÇÕES SOBRE A ÉTICA DA INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL

A Organização das Nações Unidas para a Educação,
a Ciência e a Cultura (UNESCO) tem desempenhado um im-
portante papel nas discussões sobre ética e IA em nível Glo-
bal. Na 41ª sessão da Conferência Geral da Organização das
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura reuni-
da em Paris de 9 a 24 de novembro de 2021, a entidade apre-
sentou um documento intitulado “Recomendações sobre a
ética da Inteligência Artificial”.

Este documento de 44 páginas publicado em 2022 tra-
ta das diferentes dimensões nas quais o uso da IA pode levan-
tar questões éticas. A partir destas dimensões, a publicação
apresenta valores e princípios orientadores a serem seguidos
pelos Estados no desenvolvimento de estruturas ou mecanis-
mos políticos considerando os desenvolvimentos em IA e seus
impactos sociais, para que estes sejam seguidos por outras
partes interessadas, como, por exemplo, empresas do setor pri-
vado, instituições acadêmicas e de pesquisa e sociedade civil.

Este artigo levará em consideração para comparação
com o código de ética da WDO apenas os dez princípios pro-
postos pela UNESCO, uma vez que os valores são basilares,
ou seja, devem ser contemplados por meio da operacionali-
zação de cada um dos princípios, que no caso do design po-
dem ser convertidos em processos de projeto ou mesmo fun-
ções nos produtos, sistemas e serviços.

De maneira resumida os valores são: Respeito, prote-
ção e promoção dos direitos humanos, das liberdades funda-
mentais e da dignidade humana; Prosperidade ambiental e ecos-
sistêmica; Garantir diversidade e inclusão e Viver em socieda-
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des pacíficas, justas e interconectadas. Quanto aos princípios,
estes estão apresentados de maneira sintética na Figura 3:
Figura 3: Princípios para a ética da Inteligência Artificial da UNESCO
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Fonte: Adaptado de UNESCO, 2022, tradução nossa.
Estes princípios, segundo a publicação, devem ser

promovidos, quando necessário, por meio de alterações à le-
gislação existente e da elaboração de novas leis, regulamen-
tos e diretrizes empresariais. Assim, entende-se que os mes-
mos podem pautar alterações em documentações como o
código de ética dos profissionais envolvidos no desenvolvi-
mento da IA, incluindo os designers.
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O CÓDIGO DE ÉTICA DO DESIGNER REVISITADO:
REFLEXÕES E PROPOSIÇÕES PARA UMA PRÁXIS ÉTICA NA
ERA DA IA

Para identificar lacunas no código de ética do desig-
ner diante da realidade contemporânea na qual a IA escala,
se faz necessário traçar um paralelo entre os conteúdos ante-
riormente apresentados. A partir da análise documental em-
preendida, foi possível realizar a análise de conteúdo, consi-
derando o critério semântico (Bardin, 2011), para identificar
aproximações que refletem o que o código de ética atual
atende em relação aos princípios da UNESCO e as dissonân-
cias, ou seja, aqueles princípios que ainda falta atender dada
a diferença temporal entre a publicação do código (2017) e o
perfil de funcionamento da IA, escalada em nível comercial
a partir de 2022 com a popularização do ChatGPT junto ao
público em geral.

Importa destacar que todos os dez princípios têm re-
levância para a práxis do design e todos devem igualmente
fazer parte das dinâmicas que se estabelecem quando algum
produto, sistema ou serviço passa a ser considerado para pro-
dução, contendo ou não a IA. Contudo, quando integrada em
um projeto, a IA traz elementos próprios de seu funciona-
mento que se constituem em novos parâmetros que devem
ser considerados pelo campo do design. A Figura 4 traz visu-
almente o paralelo realizado a partir de cada artigo encontra-
do no código de ética do designer da WDO e considerando
cada um dos dez princípios apresentados pela UNESCO. Al-
guns destes princípios se repetem porque se aproximam de
mais de um dos artigos do código de ética do designer; os
princípios representados na cor vermelha e sublinhados são
aqueles que se enquadram em determinado artigo, mas quan-
do se trata de considerar a IA no projeto, ainda não são con-
templados de maneira adequada pelo código de ética atual:
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Figura 4: Relações estabelecidas entre o Código de ética do desig-
ner da WDO e os princípios propostos pela UNESCO.
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Fonte: A autora, 2025.

No Artigo 1: Beneficiar o Cliente, que se refere à re-
lação do designer com os clientes (sejam clientes esporádi-
cos ou mesmo empresas contratantes) foram aproximados os
seguintes princípios:

Princípio 6: Supervisão humana e determinação | Algo
que já ocorre na profissão, uma vez que o designer su-
pervisiona e determina suas ferramentas. No cenário
com a IA, manter esse princípio permite que o profissio-
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nal tenha autonomia para determinar também os cami-
nhos da IA que precisa utilizar quando contratado (em
empresa ou na modalidade freelance);

Princípio 7: Transparência e explicabilidade | Embora a
transparência e explicabilidade já sejam buscados em
projetos atuais, os designers ainda se deparam com deci-
sões de negócios que por vezes não são transparentes e
são responsáveis por implementar os chamados padrões
enganosos do design (quando a interface é desenhada pa-
ra favorecer propaganda ou a conversão de uma compra
sem que o usuário tenha escolhido esse caminho, por
exemplo). Em se tratando da IA, este princípio será es-
sencial para os clientes dos designers, que precisarão
prestar contas sobre como a IA opera em seus produtos,
sistemas ou serviços (algo que desafia os próprios desen-
volvedores da IA pela natureza opaca em que a tecnolo-
gia muitas vezes opera, com vultoso volume de opera-
ções lógicas e não deixando explícito o caminho pelo
qual a IA chegou naquela resposta, um fenômeno conhe-
cido como black box da IA);

Princípio 8: Responsabilidade e prestação de contas | Es-
sencial para uma relação salutar entre designer e cliente
em projetos atuais. Saber de quem é a responsabilidade e
quem deve prestar contas a quem é a base dos negócios,
principalmente naqueles que envolverem a IA. Quando a
IA passa a fazer parte da solução projetada será funda-
mental, a partir das legislações e regulamentações, deixar
muito claro quem se responsabiliza e quem presta contas
sobre estes desenvolvimentos e seus impactos sociais. Ca-
be aqui a questão: no caso de uma consequência negativa,
quem será responsabilizado se algo sair do previsto?

Princípio 10: Governança e colaboração adaptáveis e com
múltiplas partes interessadas | Aspectos já muito impor-
tantes para a atuação interdisciplinar e global do design,
na qual o intercâmbio de informações e produções criati-
vas entre times já é uma realidade. Quando há a integra-
ção da IA devido às implicações jurídicas que podem sur-



43

gir a partir do emprego desta tecnologia, se torna essenci-
al uma governança não somente referente a arquivos que
já são uma rotina hoje, tais como arquivos projetuais e ter-
mos de confidencialidade, mas também, e principalmente,
referente aos dados das pessoas que estejam envolvidos
na criação e no posterior uso da solução.

Quanto ao Artigo 2: Beneficiar o Usuário, este foi o
que apresentou um maior número de princípios aproxima-
dos, seja pelo modo atual do fazer design ou pelo que pode
vir a ser com a presença cada vez maior da IA nos projetos:

Princípio 1: Proporcionalidade e não causar dano | Tomar
decisões de projeto que sejam proporcionais ao que é
buscado como solução e evitar qualquer dano ao usuário,
este princípio deve tomar novos contornos com a IA já
que muitos dos danos podem ser não previstos;

Princípio 2: Segurança e proteção | Também uma preo-
cupação recorrente na carreira, trata da busca por garan-
tir ao máximo a segurança e a proteção do usuário no
contato com a solução. Em projetos com IA este cuidado
deve ser redobrado por conta do uso massivo de dados
que a tecnologia precisa para operar e da imprevisibili-
dade dos resultados;

Princípio 3: Justiça e não discriminação | Embora desig-
ners atuem visando uma produção justa, respeitando a di-
versidade e não discriminando, quando se trata da IA, li-
dar com vieses nos dados passa a ser um novo desafio que
geralmente não depende dos designers, podendo se for-
mar na base de dados em que a IA foi treinada ou do mo-
do como foi programada, contudo, é também responsabili-
dade dos designers zelar pela salvaguarda das pessoas
usuárias mesmo diante desta incerteza, visando colaborar
também para a transparência e explicabilidade;

Princípio 5: Direito à privacidade e proteção de dados |
Um cuidado que permeia o âmbito jurídico e de gover-
nança nas empresas, mas é também uma preocupação
cotidiana do designer, uma vez que dados se tornaram
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parte importante da vida das pessoas inseridas em um
cenário dominado pelas tecnologias digitais operando
em rede. Quando se integra a IA, este direito fundamen-
tal deve ser uma das prioridades;

Princípio 6: Supervisão humana e determinação | A su-
pervisão humana e determinação se refere conceder ao
usuário o controle total da solução no uso, algo que já
ocorre nos projetos na atualidade, mas que com a inser-
ção da IA se torna primordial. É essencial que a decisão
final na interação seja do usuário;

Princípio 7: Transparência e explicabilidade | Embora a
transparência e explicabilidade sejam rotina ao pensar
no usuário em projetos no geral, quando se trata da IA
isso significa garantir aos usuários uma compreensão do
impacto da IA quando se utiliza a solução projetada, tor-
nando inteligível como a tecnologia funciona para entre-
gar aquele desempenho.

Sobre o Artigo 3: Proteger o Ecossistema da Terra,
o princípio mais aproximado foi:

Princípio 4: Sustentabilidade | Este princípio vem sendo
um dos principais desafios para o campo do design como
resultado insustentável do avanço da sociedade de consu-
mo para a qual o design produziu. Hoje, a área dedica um
campo inteiro de pesquisa (design sustentável ou design
para a sustentabilidade) visando mitigar as consequências,
com foco na circularidade. Na era da IA, uma nova preo-
cupação emerge a partir do consumo energético, de recur-
sos hídricos e da pegada de carbono que os data centers
deixam para operacionalizar a IA e seu funcionamento.
Coloca-se um desafio ao design que não é novo, mas que
ganha novos contornos e, portanto, necessitará de novas
abordagens também a partir do design para ser enfrentado.

O Artigo 4: Enriquecer a Identidade Cultural apro-
xima-se dos seguintes princípios:

Princípio 3: Justiça e não discriminação | Enriquecer a
identidade cultural é também parte do que o design ma-
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terializa como solução, uma vez que cada produção do
design também reflete seu tempo, suas origens e traços
culturais. Entretanto, a partir do emprego da IA esta nu-
ance cultural do design pode se perder ou simplesmente
ser ignorada, devido principalmente ao modo como a IA
opera: a partir de dados captados globalmente, mas que
em sua maioria não refletem as especificidades de regi-
ões que ainda permanecem marginalizadas mesmo no
ambiente digital, o que termina por reduzir a pluralidade
de dados e, portanto, a representatividade de pessoas, sa-
beres, visões de mundo e culturas;

Princípio 9: Conscientização e alfabetização | Trata princi-
palmente de favorecer a compreensão pública da IA. Opor-
tunizar a compreensão sobre como a tecnologia funciona
significa ajudar a fazer escolhas melhores na interação com
ela, o que inclui os aspectos culturais. Tal acesso garante
autonomia a designers, empregadores e usuários ao identi-
ficar retornos errados, vieses e respostas falsas em relação
aos aspectos culturais. Esta autonomia favorece uma intera-
ção crítica com a tecnologia emancipando estes atores via
escolha consciente para tomada de decisão.

Por fim, ao Artigo 5: Beneficiar a Profissão foram
aproximados os seguintes princípios:

Princípio 7: Transparência e explicabilidade | Para benefí-
cio da profissão é essencial que os designers atuem com
transparência e de maneira que suas decisões de projeto,
bem como as ações da solução projetada sejam explicáveis
aos contratantes e à sociedade. Importa destacar, contudo,
que em se tratando da IA é primordial que designers consi-
gam compreender como a IA opera para que possam proje-
tar melhor, inclusive para considerar as consequências dos
projetos contendo a IA quando acessados pela sociedade;

Princípio 8: Responsabilidade e prestação de contas | Pa-
ra beneficiar a profissão é preciso responsabilizar corre-
tamente e definir os atores que fazem a prestação de con-
tas. Atualmente, estes fatores são tratados em contrato,
mas especificamente no caso de projetos envolvendo a
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IA ter um marco regulatório e jurídico é importante para
saber a quem recorrer e a quem responsabilizar pelos ris-
cos atrelados a IA em projetos de design (uma vez que
os benefícios já são buscados quando se opta por um
projeto deste tipo). Tal princípio pode proteger designers
e usuários das consequências de decisões políticas das
empresas, que podem se originar nas dinâmicas de poder
que se estabelecem em torno da tecnologia visando o lu-
cro e sobre as quais designers não têm nenhum controle;

Princípio 9: Conscientização e alfabetização | Embora de-
signers constantemente busquem se conscientizar e alfabe-
tizar nas tecnologias que se sucedem e impactam a profis-
são, no caso da IA a conscientização e alfabetização de de-
signers é tão essencial quanto a do público em geral. Com-
preender os riscos e potencialidades da IA permite que os
designers se apropriem do que é possível ou não com esta
tecnologia e o que é recomendável ou não em sua adoção
no projeto, com consciência dos riscos quando ponderados
em relação aos benefícios que a IA pode trazer para a solu-
ção projetada. Este princípio também permite que desig-
ners desenvolvam uma visão crítica da tecnologia para que
possam tomar decisões de maneira mais prudente;

Princípio 10: Governança e colaboração adaptáveis e com
múltiplas partes interessadas | A governança e a colabora-
ção já ocorrem atualmente entre designers contratados e
equipes de projeto, mas no caso de projetos com a IA, para
benefício da profissão, é preciso que sejam muito claras e
bem definidas as responsabilidades e a prestação de contas,
uma vez que, como dito no Artigo 1, quando há a integra-
ção da IA devido às implicações jurídicas que podem sur-
gir a partir do emprego desta tecnologia, se torna essencial
uma governança não somente referente a arquivos que já
são uma rotina hoje tais como arquivos projetuais e termos
de confidencialidade, mas também e principalmente, refe-
rente aos dados das pessoas que estejam envolvidos na cria-
ção e no posterior uso da solução. Para benefício da profis-
são é essencial que a colaboração aconteça, mas esta deve
ser sempre norteada pela governança.
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Conclui-se, assim, que os artigos devem ser atualiza-
dos para comportar as demandas atuais originadas pelo avan-
ço da IA e suas consequências.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A área do design materializa soluções em projetos

de produtos, sistemas e serviços, sendo impactada pelos âm-
bitos social, cultural, tecnológico, econômico e político. Co-
mo agentes de mudança na sociedade por meio do design, os
designers correm o risco de prejudicá-la involuntariamente
se as devidas responsabilidades não forem assumidas. As-
sim, projetar é práxis que deve ser norteada por uma relação
dialética e crítica entre teoria a prática, visando uma ação no
mundo visando o benefício da sociedade.

A escalada da IA, verificada nos últimos anos, colo-
ca para o campo do design o desafio de compreender como
produzir eticamente dentro de um contexto que inclui um
avanço tecnológico sem precedentes, o qual tem alterado o
curso e a velocidade da interação entre sociedade e tecnolo-
gia (que ocorre via projeto) na medida em que a integração
da IA traz benefícios, mas também novos riscos e estabelece
novas dinâmicas de poder com contornos geopolíticos.

Nesse sentido, entende-se que projetar integrando a
IA envolverá trabalhar diretamente com impactos sociais
muitas vezes imprevisíveis. Para tal, é essencial uma práxis
que tem no código de ética um guia de atuação responsável.
O código de ética da WDO aqui analisado data de 2017, en-
contra-se, portanto, desatualizado diante dos avanços tecnoló-
gicos mais recentes, contudo, se apresenta em cinco artigos
que já abarcam muitos dos pontos éticos a serem considera-
dos no dia a dia dos designers. A partir dos dez princípios
que devem ser respeitados pelos atores envolvidos no desen-
volvimento de soluções contendo a IA presentes no docu-
mento de recomendações da UNESCO e aqui analisados, foi
possível identificar no código de ética quais pontos já são
atendidos pelo mesmo e quais ainda necessitam de alguma
atualização no código por não serem contemplados de manei-
ra adequada quando se trata da integração da IA no projeto.
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A análise mostrou que o código de ética do designer
já é competente para orientar a práxis, mas demanda atuali-
zação urgente para abarcar particularidades que só são possí-
veis de identificação quando se conhece as especificidades
da tecnologia e seus impactos (e no caso da IA não são pou-
cos). Conclui-se que, assim como a IA avança e constante-
mente demanda adaptações na práxis, assim deve ser tam-
bém o código de ética dos designers:  um documento dinâmi-
co e atualizado constantemente, para que sirva de referência
ética e proteção para designers em suas atividades diárias,
uma vez que estes podem estar suscetíveis às dinâmicas de
poder já mencionadas. O foco deve estar na união entre de-
sign e IA, que materializada via projeto pelas mãos dos de-
signers, ocorra de maneira ética, promovendo uma interação
crítica e emancipatória com a tecnologia, bem como a salva-
guarda de direitos fundamentais da sociedade.
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